


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o produto “Programa de Prevenção ao AVC e Infarto implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa – Atenção à Saúde , do Projeto de Lei 00361/2025.
[bookmark: _heading=h.3l80cdp94lzh]Art.1º - Acrescenta-se o produto “Programa de Prevenção ao AVC e Infarto implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de Prevenção ao AVC e Infarto implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar ações integradas de vigilância, rastreamento e acompanhamento de doenças cardiovasculares, com foco na prevenção de Acidente Vascular Cerebral (AVC) e Infarto Agudo do Miocárdio, por meio de campanhas educativas, exames preventivos e acompanhamento multiprofissional.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 

	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói Saudável; Niterói por Elas;

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
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	Valor estimado
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	Valor estimado
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[image: ]Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Rodrigo Farah

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	CIDADE URBANIZADA 
	400.000,00 


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

As doenças cardiovasculares, em especial o Acidente Vascular Cerebral (AVC) e o Infarto Agudo do Miocárdio, permanecem entre as principais causas de mortalidade no Brasil e representam expressivo impacto na rede pública de saúde. A implantação deste programa visa fortalecer a prevenção e o diagnóstico precoce, ampliando a capacidade de resposta da atenção primária e especializada.
A iniciativa promove ações educativas e preventivas, integrando equipes multiprofissionais e articulando campanhas voltadas à detecção de fatores de risco como hipertensão, obesidade e sedentarismo. Essa abordagem contribui para a redução da morbimortalidade, o aumento da qualidade de vida e a eficiência do gasto público em saúde.




Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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